
CAM PO LARGO
PREFEITURA MUNICIPAL

LEI Nº 3889 DE 18 DE AGOSTO DE 2025.

“Declara Utilidade Pública Municipal o Clube de
Futebol Adaptado — CFA.”

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada utilidade pública de Campo Largo 0 Clube de Futebol Adaptado—
CFA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.198.573/0001-89,
constituída como associação civil sem fins lucrativos, estabelecida na Rua João Batista
Valões, 504, Centro, CEP 83.601-1 10, Município de Campo Largo —— PR, criada para
proporcionarapoio, estruturação, recursos e suporte financeiro a projetos, ações voltadas
para o esporte de lazer, educacional e rendimentopara pessoas com deficiência e pessoas
sem deficiência, sempre visando a transformação e resgate das realidades sociais
observando os critérios da assistência social.

Art. 2º A entidade referida no art. 1º, salvo motivo justo, a critério do Chefe do Poder
Executivo, deverá apresentar até o dia 30 de abril de cada ano, ao órgão competente da
Prefeitura Municipal, relatório circunstanciado de suas atividades no ano precedente, bem
como atender os dispositivos da Lei nº 2.792, de 26 de abril de 2016, que regulamenta a
Declaração de Utilidade Pública no Município.

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública, se a entidade:

I — deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta lei;

II - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou
quando solicitados pela municipalidade, salvo este Último porjusto motivo;
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lll - alterar sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da averbação no
Registro Público, não comunicar a ocorrência a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social;

IV — não tiver alvará de licença válido;

V — eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de comprovar
idoneidademoral de seus diretores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, Paraná, em 18 de agosto de 2025.
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Maurício Rivabem
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IA CÁMARA MUNICIPALDE CAMPO LARGO, Estado do Paraná. APROVOU e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1“ Fica declarada utilidade pública de Campo Largo 0 Clube de Futebol Adaptado ——

CFA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.198573/0001-89,
constituida como associação civil sem fins lucrativos. estabelecidana Rua João Batista
Valões. 504, Centro. CEP 83.601—1 10, Município de Campo Largo — PR. criada para
proporcionar apoio. estruturação, recursos e suporte financeiro a projetos. ações voltadas
para o esportede lazer, educacional e rendimento para pessoas com deficiência e pessoas
sem deficiência, sempre visando a transformação e resgate das realidades sociais
observando os critérios da assistênciasocial.
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Art. 2” A entidade referida no art. lº. salvo motivo justo. a critério do Chefe do Poder %Executivo, deverá apresentar até o dia 30 de abril de cada ano. ao órgão competente da Iªi,- ._EI
Preteitura Municipal, relatório circunstanciado de suas atividades no ano precedente. bem
como atender os dispositivos da Lei nº 2.792. de 26 de abnl de 2016. que regulamenta a
Declaração de Utilidade Pública no Município.

Art. 3“ Cessarão os efeitos da declaraçãode utilidade pública. se a entidade:

I— deixar de cumprir a exigência do art. 2” desta lei;

ll » substituir os fins estatutários ou negar-sea prestar serviços nestes compreendidos ou
quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo:
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